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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. PAULO TEIXEIRA)

Altera a Lei nº 14.216, de 7 de outubro
de  2021,  que  “Estabelece  medidas
excepcionais  em razão da Emergência  em
Saúde  Pública  de  Importância  Nacional
(Espin) decorrente da infecção humana pelo
coronavírus SARS-CoV-2, para suspender o
cumprimento de medida judicial, extrajudicial
ou  administrativa  que  resulte  em
desocupação  ou  remoção  forçada  coletiva
em  imóvel  privado  ou  público,
exclusivamente  urbano,  e  a  concessão  de
liminar em ação de despejo de que trata a
Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, e
para estimular a celebração de acordos nas
relações locatícias. “

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta lei estende os efeitos da Lei nº 14.216, de 7 de

outubro de 2021, enquanto perdurarem os efeitos da crise sanitária da COVID-

19.

Art.  2º  A Lei  nº  14.216,  de  7 de outubro  de 2021,  passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Esta Lei estabelece medidas excepcionais em razão da
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin)
decorrente da infecção humana pelo coronavírus SARS-CoV-2,
para suspender,  enquanto perdurarem os efeitos desta crise
sanitária,  o  cumprimento  de  medida  judicial,  extrajudicial  ou
administrativa  que  resulte  em  desocupação  ou  remoção
forçada coletiva em imóvel privado ou público, e a concessão
de liminar em ação de despejo de que trata a Lei nº 8.245, de
18  de  outubro  de  1991,  para  dispensar  o  locatário  do
pagamento  de  multa  em  caso  de  denúncia  de  locação  de
imóvel e para autorizar a realização de aditivo em contrato de
locação  por  meio  de  correspondências  eletrônicas  ou  de
aplicativos de mensagens (NR). “; *C
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“Art. 2º Ficam suspensos, enquanto perdurarem os efeitos da
crise sanitária  da COVID-19,  os efeitos de atos ou decisões
judiciais,  extrajudiciais  ou  administrativos,  editados  ou
proferidos desde a vigência do estado de calamidade pública
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de
2020,  que imponham a desocupação ou a  remoção forçada
coletiva de imóvel privado ou público, que sirva de moradia ou
que  represente  área  produtiva  pelo  trabalho  individual  ou
familiar.

...........................................................(NR). “;

“Art.  4º Em virtude da Espin decorrente da infecção humana
pelo coronavírus SARS-CoV-2, não se concederá liminar para
desocupação de imóvel urbano nas ações de despejo a que se
referem os incisos I, II, V, VII, VIII e IX do § 1º do art. 59 da Lei
nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, enquanto perdurarem os
efeitos da crise sanitária da COVID-19, desde que o locatário
demonstre a ocorrência de alteração da situação econômico-
financeira  decorrente  de  medida  de  enfrentamento  da
pandemia  que  resulte  em  incapacidade  de  pagamento  do
aluguel e dos demais encargos sem prejuízo da subsistência
familiar.

..........................................................................(NR). “

Art. 3º A A Lei nº 14.216, de 7 de outubro de 2021, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 7ºA:

“Art.  7ºA.  As  disposições  desta  lei  aplicam-se  também  às
desocupações coletivas em áreas rurais. “

Art. 4º A ementa da Lei nº 14.216, de 7 de outubro de 2021,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Estabelece medidas excepcionais em
razão da Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional (Espin) decorrente da
infecção  humana  pelo  coronavírus  SARS-
CoV-2,  para  suspender  o  cumprimento  de
medida  judicial,  extrajudicial  ou
administrativa que resulte em desocupação
ou  remoção  forçada  coletiva  em  imóvel
privado ou público, e a concessão de liminar
em ação de despejo de que trata a Lei  nº
8.245,  de  18  de  outubro  de  1991,  e  para
estimular  a  celebração  de  acordos  nas
relações locatícias. “ *C
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Art. 5º Ao fim da situação de Emergência em Saúde Pública de

Importância Nacional (Espin) decorrente da infecção humana pelo coronavírus

SARS-CoV-2,  fica  estabelecida  uma  transição  gradual  mediada  entre  os

poderes  públicos  envolvidos,  de  forma  que  as  ações  judiciais  ou

administrativas relacionadas aos conflitos fundiários ocorram de forma pacífica,

observando os interesses sociais das famílias em vulnerabilidade.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A apresentação deste projeto de lei visa a corrigir a duração e

a abrangência da Lei nº 14.216, de 7 de outubro de 2021.

O  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  na  Arguição  de

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 828, estendeu, até 31 de

março de 2022, as regras que suspendem despejos e desocupações em razão

da epidemia de Covid-19. A medida judicial vale para imóveis de áreas urbanas

e rurais. Com efeito, por maioria, em sessão virtual extraordinária encerrada no

dia 9/12/21, o colegiado confirmou medida cautelar deferida pelo Ministro Luís

Roberto Barroso nesse sentido.

O Ministro ainda considerou ter havido omissão legislativa em

relação  aos  imóveis  de  áreas rurais:  "Não há justificativa  razoável  para  se

proteger pessoas em situação de vulnerabilidade nas cidades e não no campo,

ainda  mais  quando  noticiados  casos  de  desocupações  violentas  em áreas

rurais",  lembrou.  "A  Lei  14.216/2021,  nessa  parte,  cria  uma  distinção

desproporcional e protege de forma insuficiente pessoas que habitam áreas

rurais, distorção que deve ser corrigida na via judicial."  De se registrar que

houve, inclusive, um voto divergente, do Ministro Lewandowski, no sentido de

que seria mais prudente que a medida vigorasse enquanto perdurassem os

efeitos da pandemia, no que foi acompanhado pelo Ministro Nunes Marques.

Assim sendo, a proposição em tela busca: a) estender o prazo

de  vigência  da  Lei,  enquanto  perdurarem  os  efeitos  da  crise  sanitária  da
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COVID-19; e b) estender as disposições da Lei às desocupações coletivas em

áreas  rurais.  Contamos  com  o  pronto  endosso  dos  ilustres  Pares  para  a

aprovação deste relevante projeto de lei, de inegável alcance social.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado PAULO TEIXEIRA

2022-1588
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.216, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021 
Estabelece medidas excepcionais em razão da 

Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (Espin) decorrente da infecção 

humana pelo coronavírus SARS-CoV-2, para 

suspender o cumprimento de medida judicial, 

extrajudicial ou administrativa que resulte em 

desocupação ou remoção forçada coletiva em 

imóvel privado ou público, exclusivamente 

urbano, e a concessão de liminar em ação de 

despejo de que trata a Lei nº 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, e para estimular a celebração 

de acordos nas relações locatícias.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas excepcionais em razão da Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) decorrente da infecção humana pelo 

coronavírus SARS-CoV-2, para suspender até 31 de dezembro de 2021 o cumprimento de 

medida judicial, extrajudicial ou administrativa que resulte em desocupação ou remoção 

forçada coletiva em imóvel privado ou público, exclusivamente urbano, e a concessão de 

liminar em ação de despejo de que trata a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, para dispensar 

o locatário do pagamento de multa em caso de denúncia de locação de imóvel e para autorizar 

a realização de aditivo em contrato de locação por meio de correspondências eletrônicas ou de 

aplicativos de mensagens.  

Art. 2º Ficam suspensos até 31 de dezembro de 2021 os efeitos de atos ou decisões 

judiciais, extrajudiciais ou administrativos, editados ou proferidos desde a vigência do estado 

de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, até 

1 (um) ano após o seu término, que imponham a desocupação ou a remoção forçada coletiva de 

imóvel privado ou público, exclusivamente urbano, que sirva de moradia ou que represente área 

produtiva pelo trabalho individual ou familiar.  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, aplica-se a suspensão nos seguintes casos, 

entre outros:  

I - execução de decisão liminar e de sentença em ações de natureza possessória e 

petitória, inclusive mandado pendente de cumprimento;  

II - despejo coletivo promovido pelo Poder Judiciário;  

III - desocupação ou remoção promovida pelo poder público;  

IV - medida extrajudicial;  

V - despejo administrativo em locação e arrendamento em assentamentos;  

VI - autotutela da posse.  

§ 2º As medidas decorrentes de atos ou decisões proferidos em data anterior à 

vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020, não serão efetivadas até 1 (um) ano após o seu término.  
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§ 3º Durante o período mencionado no caput deste artigo, não serão adotadas 

medidas preparatórias ou negociações com o fim de efetivar eventual remoção, e a autoridade 

administrativa ou judicial deverá manter sobrestados os processos em curso.  

§ 4º Superado o prazo de suspensão a que se refere o caput deste artigo, o Poder 

Judiciário deverá realizar audiência de mediação entre as partes, com a participação do 

Ministério Público e da Defensoria Pública, nos processos de despejo, de remoção forçada e de 

reintegração de posse coletivos que estejam em tramitação e realizar inspeção judicial nas áreas 

em litígio.  

Art. 3º Considera-se desocupação ou remoção forçada coletiva a retirada definitiva 

ou temporária de indivíduos ou de famílias, promovida de forma coletiva e contra a sua vontade, 

de casas ou terras que ocupam, sem que estejam disponíveis ou acessíveis as formas adequadas 

de proteção de seus direitos, notadamente:  

I - garantia de habitação, sem nova ameaça de remoção, viabilizando o 

cumprimento do isolamento social;  

II - manutenção do acesso a serviços básicos de comunicação, de energia elétrica, 

de água potável, de saneamento e de coleta de lixo;  

III - proteção contra intempéries climáticas ou contra outras ameaças à saúde e à 

vida;  

IV - acesso aos meios habituais de subsistência, inclusive acesso a terra, a seus 

frutos, a infraestrutura, a fontes de renda e a trabalho;  

V - privacidade, segurança e proteção contra a violência à pessoa e contra o dano 

ao seu patrimônio.  

Art. 4º Em virtude da Espin decorrente da infecção humana pelo coronavírus 

SARS-CoV-2, não se concederá liminar para desocupação de imóvel urbano nas ações de 

despejo a que se referem os incisos I, II, V, VII, VIII e IX do § 1º do art. 59 da Lei nº 8.245, de 

18 de outubro de 1991, até 31 de dezembro de 2021, desde que o locatário demonstre a 

ocorrência de alteração da situação econômico-financeira decorrente de medida de 

enfrentamento da pandemia que resulte em incapacidade de pagamento do aluguel e dos demais 

encargos sem prejuízo da subsistência familiar.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo somente se aplica aos contratos 

cujo valor mensal do aluguel não seja superior a:  

I - R$ 600,00 (seiscentos reais), em caso de locação de imóvel residencial;  

II - R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), em caso de locação de imóvel não 

residencial.  

Art. 5º Frustrada tentativa de acordo entre locador e locatário para desconto, 

suspensão ou adiamento, total ou parcial, do pagamento de aluguel devido desde a vigência do 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, até 1 (um) ano após o seu término, relativo a contrato findado em razão de alteração 

econômico-financeira decorrente de demissão, de redução de carga horária ou de diminuição 

de remuneração que resulte em incapacidade de pagamento do aluguel e dos demais encargos 

sem prejuízo da subsistência familiar, será admitida a denúncia da locação pelo locatário 

residencial até 31 de dezembro de 2021:  

I - nos contratos por prazo determinado, independentemente do cumprimento da 

multa convencionada para o caso de denúncia antecipada do vínculo locatício;  

II - nos contratos por prazo indeterminado, independentemente do cumprimento do 

aviso prévio de desocupação, dispensado o pagamento da multa indenizatória.  

§ 1º A denúncia da locação na forma prevista nos incisos I e II do caput deste artigo 

aplica-se à locação de imóvel não residencial urbano no qual se desenvolva atividade que tenha 

sofrido a interrupção contínua em razão da imposição de medidas de isolamento ou de 

quarentena, por prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias, se frustrada tentativa de acordo entre 
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locador e locatário para desconto, suspensão ou adiamento, total ou parcial, do pagamento de 

aluguel devido desde a vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, até 1 (um) ano após o seu término.  

§ 2º Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando o imóvel objeto da 

locação for o único de propriedade do locador, excluído o utilizado para sua residência, desde 

que os aluguéis consistam na totalidade de sua renda.  

Art. 6º As tentativas de acordo para desconto, suspensão ou adiamento de 

pagamento de aluguel, ou que estabeleçam condições para garantir o reequilíbrio contratual dos 

contratos de locação de imóveis durante a Espin decorrente da infecção humana pelo 

coronavírus SARS-CoV-2, poderão ser realizadas por meio de correspondências eletrônicas ou 

de aplicativos de mensagens, e o conteúdo deles extraído terá valor de aditivo contratual, com 

efeito de título executivo extrajudicial, bem como provará a não celebração do acordo para fins 

do disposto no art. 5º desta Lei.  

Art. 7º As medidas de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei:  

I - não se aplicam a ocupações ocorridas após 31 de março de 2021;  

II - não alcançam as desocupações já perfectibilizadas na data da publicação desta 

Lei.  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  
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§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 

e os procedimentos a elas pertinentes. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES DE DESPEJO 

 

Art. 59. Com as modificações constantes deste capítulo, as ações de despejo terão 

o rito ordinário.  

§ 1º Conceder-se-á liminar para desocupação em quinze dias, independentemente 

da audiência da parte contrária e desde que prestada a caução no valor equivalente a três meses 

de aluguel, nas ações que tiverem por fundamento exclusivo:  

I - o descumprimento do mútuo acordo (art. 9º, inciso I), celebrado por escrito e 

assinado pelas partes e por duas testemunhas, no qual tenha sido ajustado o prazo mínimo de 

seis meses para desocupação, contado da assinatura do instrumento;  

II - o disposto no inciso II do art. 47, havendo prova escrita da rescisão do contrato 

de trabalho ou sendo ela demonstrada em audiência prévia;  

III - o término do prazo da locação para temporada, tendo sido proposta a ação de 

despejo em até trinta dias após o vencimento do contrato;  

IV - a morte do locatário sem deixar sucessor legítimo na locação, de acordo com 

o referido no inciso I do art. 11, permanecendo no imóvel pessoas não autorizadas por lei;  

V - a permanência do sublocatário no imóvel, extinta a locação, celebrada com o 

locatário.  

VI - o disposto no inciso IV do art. 9º, havendo a necessidade de se produzir 

reparações urgentes no imóvel, determinadas pelo poder público, que não possam ser 
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normalmente executadas com a permanência do locatário, ou, podendo, ele se recuse a consenti-

las; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

VII - o término do prazo notificatório previsto no parágrafo único do art. 40, sem 

apresentação de nova garantia apta a manter a segurança inaugural do contrato; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

VIII - o término do prazo da locação não residencial, tendo sido proposta a ação em 

até 30 (trinta) dias do termo ou do cumprimento de notificação comunicando o intento de 

retomada; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

IX - a falta de pagamento de aluguel e acessórios da locação no vencimento, estando 

o contrato desprovido de qualquer das garantias previstas no art. 37, por não ter sido contratada 

ou em caso de extinção ou pedido de exoneração dela, independentemente de motivo. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

§ 2º Qualquer que seja o fundamento da ação dar-se-á ciência do pedido aos 

sublocatários, que poderão intervir no processo como assistentes.  

§ 3º No caso do inciso IX do § 1º deste artigo, poderá o locatário evitar a rescisão 

da locação e elidir a liminar de desocupação se, dentro dos 15 (quinze) dias concedidos para a 

desocupação do imóvel e independentemente de cálculo, efetuar depósito judicial que 

contemple a totalidade dos valores devidos, na forma prevista no inciso II do art. 62. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

Art. 60. Nas ações de despejo fundadas no inciso IV do art. 9º, inciso IV do art. 47 

e inciso II do art. 53, a petição inicial deverá ser instruída com prova da propriedade do imóvel 

ou do compromisso registrado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DISTRITAL NOS TRIBUNAIS SUPERIORES - GAETS PROC.(A/S)(ES) : DEFENSOR 

PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO AM. CURIAE. : PETRÓLEO 

BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS ADV.(A/S) : LEANDRO FONSECA VIANNA 

ADV.(A/S) : TALES DAVID MACEDO AM. CURIAE. : ACESSO-CIDADANIA E 

DIREITOS HUMANOS AM. CURIAE. : MOVIMENTO NACIONAL DE DIREITOS 

HUMANOS - MNDH AM. CURIAE. : NÚCLEO DE AMIGOS DA TERRA-BRASIL AM. 

CURIAE. : LUIZA CARDOSO BEHRENDS ADV.(A/S) : JACQUES TAVORA ALFONSIN 
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LUCIANO BANDEIRA ARANTES 

Ementa 

Ementa: Direito Constitucional e Civil. Arguição de descumprimento de preceito Fundamental. 

Direito à moradia e à saúde de pessoas vulneráveis no contexto da pandemia da Covid-19. 

Ratificação da prorrogação da medida cautelar. 1. Pedido de extensão da medida cautelar 

anteriormente deferida, pelo prazo de um ano, a fim de que se mantenha a suspensão de 

desocupações coletivas e despejos enquanto perdurarem os efeitos da crise sanitária da COVID-

19. 2. Após a concessão da medida cautelar, foi editada a Lei nº 14.216/2021, que determinou 

a suspensão das ordens de desocupação e despejo até 31.12.2021. A lei foi mais favorável às 

populações vulneráveis na maior parte de sua disciplina, exceto na parte em que restringe seu 

âmbito de incidência a áreas urbanas. 3. Tendo em vista a superveniência da lei, os critérios 

legais devem prevalecer sobre os termos da medida cautelar, na parte em que ela prevê critérios 

mais favoráveis para pessoas em situação de vulnerabilidade. 4. No tocante aos imóveis 

situados em áreas rurais, há uma omissão inconstitucional por parte do legislador, tendo em 

vista que não há critério razoável para proteger aqueles que estão em área urbana e deixar de 

proteger quem se encontra em área rural. Por isso, nessa parte, prorroga-se a vigência da medida 

cautelar até 31.03.2022 e determina-se que a suspensão das ordens de desocupação e despejo 

devem seguir os parâmetros fixados na Lei nº 14.216/2021. 5. Realização de apelo ao legislador, 

a fim de que prorrogue a vigência do prazo de suspensão das ordens de desocupação e despejo 

por, no mínimo, mais três meses, a contar do prazo fixado na Lei nº 14.216/2021, tendo em 

vista que os efeitos da pandemia ainda persistem. 6. Caso não venha a ser deliberada a 

prorrogação pelo Congresso Nacional ou até que isso ocorra, é concedida a medida cautelar 

incidental, a fim de que a suspensão determinada na Lei nº 14.216/2021 siga vigente até 

31.03.2022. 7. Medida cautelar incidental ratificada. 

Decisão 

O Tribunal, por maioria, referendou a medida cautelar incidental parcialmente deferida para: 

(i) Determinar a extensão, para as áreas rurais, da suspensão temporária de desocupações e 

despejos, de acordo com os critérios previstos na Lei nº 14.216/2021, até o prazo de 31 de março 

de 2022; (ii) Fazer apelo ao legislador, a fim de que prorrogue a vigência dos prazos previstos 

na Lei nº 14.216/2021 (arts. 1º; 2º; 4º e 5º), tendo em vista o cenário atual da pandemia; e (iii) 

Caso não haja prorrogação até o período de recesso do Congresso Nacional, conceder 

parcialmente a medida cautelar, a fim de que os direitos assegurados pela Lei nº 14.216/2021, 

para as áreas urbanas e rurais, sigam vigentes até 31 de março de 2022, tudo nos termos do voto 

do Relator, vencidos parcialmente os Ministros Ricardo Lewandowski e Nunes Marques. 

Falaram: pelo requerente Movimento Dos Trabalhadores Sem Teto - MTST, o Dr. Daniel 

Sarmento; pelo requerente Partido Socialismo e Liberdade (P-SOL), o Dr. André Maimoni; 
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pelas requerentes Associação Brasileira de Juristas pela Democracia - ABJD, Associação das 

Advogadas e Advogados Públicos para Democracia - APD e Coletivo por um Ministério 

Público Transformador, o Dr. Cezar Britto; e, pelo requerido Distrito Federal, o Dr. Julião 

Silveira Coelho, Procurador do Distrito Federal. Não participou do julgamento o Ministro Luiz 

Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual Extraordinária de 6.12.2021 a 8.12.2021. 
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